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DIÁRIO OFICIAL 

 
 
Decreto: 
 
DECRETO Nº 023, DE 07 DE FEVEREIRO DE 
2024 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 344.347,00 
(TREZENTOS E QUARENTA 
E QUATRO MIL, TREZEN-
TOS E QUARENTA E SETE 
REAIS), NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
NO FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, NA SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE TRABA-
LHO E RENDA E NA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SE-
GURANÇA, NA FORMA 
ABAIXO: 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, em atendimento à Lei Municipal 
nº. 3.018, de 14 de dezembro de 2023, bem 
como, ao art. 41, inciso I, da Lei Federal nº. 
4.320, de 17 de março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suple-
mentar, no valor de R$ 344.347,00 (trezentos 
e quarenta e quatro mil, trezentos e quarenta e 
sete reais), na forma constante do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente da anulação de dotação orça-
mentária, no mesmo valor, na forma do Anexo 
II, conforme determina o art. 43, §1º, inciso III, 
da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 
1964. 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.  
Itaboraí, 07 de fevereiro de 2024. 
 

Marcelo Delaroli - Prefeito 
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ANEXO I - Decreto nº 023, de 07 de fevereiro de 2024 

SUPLEMENTAÇÃO 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.001.001 - 04.122.0012.2.112 - Manutenção e Operacionalização da SEMED 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.500.0001 259 R$ 20.000,00 

09.001.001 - 12.365.0011.2.115 - Manutenção e Operacionalização da Educação Infantil 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1.569.0024 Criar R$ 12.300,00 

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002.001 - 12.365.0013.1.113 - Programa de Alimentação Creches - PNAC 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1.552.0015 Criar R$ 47,00 

Total da Secretaria R$ 32.347,00 

17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA 

17.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA 

17.001.001 - 04.122.0012.2.219 - Manutenção e Operacionalização da SEMTRA 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.500.0001 Criar R$ 4.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.500.0001 Criar R$ 2.000,00 

Total da Secretaria R$ 6.000,00 

33 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

33.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

33.001.001 - 06.182.0056.2.861 - Operacionalização da Guarda Municipal 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.500.0001 760 R$ 6.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1.700.3110 Criar R$ 300.000,00 

Total da Secretaria R$ 306.000,00 

Total da Suplementação R$ 344.347,00 
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DECRETO Nº 024, DE 07 DE FEVEREIRO DE 
2024 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 3.120.184,61 (TRÊS 
MILHÕES, CENTO E VINTE 
MIL CENTO E OITENTA E 
QUATRO REAIS E SESSEN-
TA E UM CENTAVOS), NO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, NA FORMA ABAIXO: 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 3.018 de 22 de dezembro de 
2023, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º- Fica aberto, no Fundo Municipal de 
Saúde, o Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 3.120.184,61 (TRÊS MILHÕES, 
CENTO E VINTE MIL CENTO E OITENTA E 

QUATRO REAIS E SESSENTA E UM CENTA-
VOS), na Fonte 2.600.0005, distribuídos na 
forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anteri-
or, é proveniente de Superávit Financeiro apu-
rado no Balanço Patrimonial em 31 de dezem-
bro de 2023, oriundo de transferências do SUS 
– BLOCO CUSTEIO (FR 1.600.0005). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 07 de fevereiro de 2024. 
 

Marcelo Delaroli - Prefeito 

ANEXO II - Decreto nº 023, de 07 de fevereiro de 2024 

ANULAÇÃO 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

07.001.001 - 15.452.0070.1.209 - Pavimentação e Drenagem de Logradouros Municipais 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1.700.3110 129 R$ 300.000,00 

Total da Secretaria R$ 300.000,00 

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.001.001 - 04.122.0012.2.112 - Manutenção e Operacionalização da SEMED 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 1.500.0001 250 R$ 8.916,00 

3.3.90.33.00 Passagens e Despesas com Locomoção 1.500.0001 252 R$ 10.000,00 

3.3.90.41.00 Contribuições 1.500.0001 255 R$ 1.084,00 

09.001.001 - 12.361.0009.2.108 - Manutenção e Operacionalização da Educação do Ensino Fundamental 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.569.0024 264 R$ 12.300,00 

09.002 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

09.002.001 - 12.365.0013.1.113 - Programa de Alimentação Creches - PNAC 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 1.552.0015 323 R$ 47,00 

Total da Secretaria R$ 32.347,00 

17 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA 

17.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E RENDA 

17.001.001 - 04.122.0012.2.845 - Manutenção e Operacionalização do SINE 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

4.4.90.51.00 Obras e Instalações 1.500.0001 580 R$ 6.000,00 

Total da Secretaria R$ 6.000,00 

33 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

33.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

33.001.001 - 04.122.0012.2.317 - Manutenção e Operacionalização da SEMSEG 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores 1.500.0001 756 R$ 6.000,00 

Total da Secretaria R$ 6.000,00 

Total da Anulação R$ 344.347,00 

ANEXO I - Decreto Nº 024 de 07 de fevereiro de 2024 

SUPLEMENTAÇÃO 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.002.001 - 10.302.0040.2.161 - Manutenção e Operacionalização do HMDLJ 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.50.85.00 Transferências Por Meio de Contrato de Gestão 2.600.0005 Criar R$ 3.120.184,61 

Total da Secretaria R$ 3.120.184,61 

Total da Suplementação R$ 3.120.184,61 
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Portaria: 
 
PT n.º 302/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) MARIA NAZARETH DUARTE DE 
MIRANDA TEIXEIRA, Servente de Limpeza, 
matrícula n.º 7288, lotado (a) no (a) Procurado-
ria Geral do Município, pelo período de 03 
(três) meses, com início em 15/02/2024 e tér-
mino em 15/05/2024, referente ao período 
aquisitivo de 2001/2006 de acordo com o Esta-
tuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 
2834/2007. Celso Almeida Netto -Secretário 
Municipal de Administração. 
 
PT n.º 303/2024. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolver conceder EXONERAÇÃO A PEDIDO 
ao (a) servidor (a) ELISA RODRIGUES DE 
SOUZA Professor Docente II, matrícula nº 
23383, lotado (a) na Secretaria Municipal de 
Educação, com efeito retroativo a contar de 
26/01/2024, de acordo com o Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Itaboraí 
(Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 372/2024. 
Celso Almeida Netto -Secretário Municipal de 
Administração. 
 
PT n.º305/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Tornar Sem Efeito a Porta-
ria n.º 124/2024 de NOMEAÇÃO de JESSE 
DOS SANTOS LIMA, CPF : XXX.XXX.367-55. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
 
PT n.º306/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/2/2024, LUIZ CLAUDIO NUNES RODRI-
GUES, CPF: XXX-XXX-667-76, Cargo: FIS-
CAL DE DIA DA GUARDA, Símbolo FISCAL - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA. 
Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º307/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 

103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/2/2024, GABRIEL SA SILVA HONÓRIO, 
CPF: XXX-XXX-517-67, Cargo: CHEFE DE 
EQUIPE, Símbolo CHEF.EQUIP - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º308/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Exonerar a partir de 
1/2/2024, DIEGO RUFINO GOULART, CPF: 
XXX-XXX-527-99, Cargo: ASSESSOR DE 
DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS. Marcelo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º309/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2024, LUIZ CLAUDIO NUNES RODRI-
GUES, CPF: XXX-XXX-667-76, Cargo: INSPE-
TOR DA GUARDA, Símbolo INSP - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA. Marce-
lo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º310/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2024, GABRIEL SA SILVA HONÓRIO, 
CPF: XXX-XXX-517-67, Cargo: FISCAL DE 
DIA DA GUARDA, Símbolo FISCAL - SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA. Marce-
lo Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º311/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 
1/2/2024, ROGÉRIO LOPES DOS SANTOS, 
CPF: XXX-XXX-777-05, Cargo: CHEFE DE 
EQUIPE, Símbolo CHEF.EQUIP - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA. Marcelo 
Delaroli- Prefeito Municipal 
  
PT n.º312/24. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve Nomear a partir de 

2/1/2024, LOHAN DE SOUZA PACHECO, 
CPF: XXX-XXX-907-88, Cargo: ASSESSOR 
DE DEPARTAMENTO I, Símbolo CC-07 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS. Marcelo Delaroli- Prefeito Munici-
pal 
 
PT n.º  313/2024. “DISPÕE SOBRE A PROR-
ROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO 
DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR PARA APURAÇÃO DE FATOS E EVEN-
TUAIS RESPONSABILIDADES ADMINISTRA-
TIVAS PRATICADAS POR SERVIDOR”. O 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, no 
uso de suas atribuições legais, DELEGOU 
competência ao SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO, com fulcro no artigo 1º, 
do DECRETO nº 69/2018, publicado em 
28/07/2018, para a abertura de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar; Considerando a instau-
ração de Procedimento Administrativo Discipli-
nar através da Portaria n° 1857/2023, publica-
da no DO-ITA em 09/11/2023, em desfavor da 
servidora MÁRCIA CRISTINA SAINT CLAIR 
DA SILVA; Considerando o Ofício CPPAD nº 
016/2024, de 05 de fevereiro de 2024, em que 
a Comissão de Processo Administrativo Disci-
plinar solicitou a prorrogação, por mais 90 
(noventa) dias para a conclusão do PAD, con-
forme previsão no artigo 301 da lei 1392/96 – 
Estatuto dos Servidores do Município de Itabo-
raí; RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar o prazo, por 
mais 90 (noventa) dias, a conclusão dos traba-
lhos da Portaria n° 1857/23, para apuração dos 
fatos apontados no Processo Administrativo 
Disciplinar nº 4423/2023. Art. 2º.  A presente 
portaria, entrará em vigor com efeitos a 08 de 
fevereiro de  2024. Itaboraí, 07 de fevereiro de 
2024. CELSO ALMEIDA NETTO - Secretário 
Municipal de Administração - Mat.: 44.718 
 
PT n°   314/ 2024. O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 44/2010, de 10 de junho de 2010, 
RESOLVE: TORNAR SEM EFEITO os termos 
da Portaria n.º 159/2024, publicada no jornal 
DOE-ITA de 26/01/2024, ed. n.º 20 - Ano VI, 
que CONCEDEU o CANCELAMENTO a pedi-
do, com Retorno da Licença sem vencimento, 
a partir de 01/02/2024, ao (a) servidor (a) RO-
ZELI CRUZ MARQUES DA SILVA, Agente 
Educacional de Creche, matrícula n.º 30481, 
lotado (a) na Secretaria Municipal Educação, 
de acordo com o Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Itaboraí (Lei n.º 
1.392/96). Processo n.º  2909/2023. CELSO 

DECRETO N º 25 DE 07 DE FEVEREIRO DE 
2024 
  

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, NO VALOR 
DE R$ 3.988.809,60 (TRÊS 
MILHÕES, NOVECENTOS E 
OITENTA E OITO MIL REAIS 
E SESSENTA CENTAVOS), 
NA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE, NA FORMA 
ABAIXO: 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 103, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município e, de acordo com o art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 3.018 de 22 de dezembro de 
2023, bem como o art. 43, parágrafo primeiro, 
inciso I, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
DECRETA: 
Art. 1º- Fica aberto, na Secretaria Municipal de 
Saúde, o Crédito Adicional Suplementar, no 
valor de R$ 3.988.809,60 (TRÊS MILHÕES, 

NOVECENTOS E OITENTA E OITO MIL RE-
AIS E SESSENTA CENTAVOS), na Fonte 
2.500.1002, distribuídos na forma do Anexo I. 
Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior 
é proveniente de Superávit Financeiro, apura-
do no Balanço Patrimonial em 31 de dezembro 
de 2023, oriundo de Recursos Vínculados a 
Saúde (FR 1.500.1002). 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 07 de fevereiro de 2024. 

Marcelo Delaroli - Prefeito 

ANEXO I - Decreto Nº 25, de 07 de fevereiro de 2024 

SUPLEMENTAÇÃO 

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

08.001.001 - 04.122.0012.2.167 – MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DA  SEMSA 

E. Despesa DESCRIÇÃO FONTE FICHA VALOR 

3.3.50.85.00 Transferências Por Meio de Contrato de Gestão 2.500.1002 CRIAR R$ 3.988.809,60 

Total da Secretaria R$ 3.988.809,60 

Total da Suplementação R$ 3.988.809,60 
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ALMEIDA NETTO - Secretário Municipal de 
Administração 
 
PT n.º 315/2024. RETIFICA A PORTARIA N.º 
339/2004. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Decreto n.º 
76, de 11 de setembro de 2009, resolve conce-
der LICENÇA ESPECIAL ao (a) servidor (a) 
ELIANE GALDINO DOS REIS, Inspetor de 
Alunos, matrícula n.º 1566, lotado (a) no (a) 
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Es-
porte e Lazer, pelo período de 03 (três) meses, 
com início em 01/04/2004 e término em 
30/06/2004, referente ao período aquisitivo de 
1995/2000 de acordo com o Estatuto dos Fun-
cionários Públicos do Município de Itaboraí (Lei 
n.º 1.392/96). Processo n.º 4099/2010. Celso 
Almeida Netto -Secretário Municipal de Admi-
nistração. 
  
PT n.º 316/2024. RETIFICA A PORTARIA N.º 
3327/2009. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Decreto n.º 
76, de 11 de setembro de 2009, resolve conce-
der LICENÇA ESPECIAL ao (a) servidor (a) 
ELIANE GALDINO DOS REIS, Inspetor de 
Alunos, matrícula n.º 1566, lotado (a) no (a) 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
pelo período de 03 (três) meses, com início em 
01/10/2009 e término em 30/12/2009, referente 
ao período aquisitivo de 2000/2005 de acordo 
com o Estatuto dos Funcionários Públicos do 
Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Pro-
cesso n.º 3383/2008 e 4099/2010. Celso Al-
meida Netto -Secretário Municipal de Adminis-
tração. 
 
PT n.º 317/2024. RETIFICA A PORTARIA N.º 
4532/2017. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Decreto n.º 
76, de 11 de setembro de 2009, resolve conce-
der LICENÇA ESPECIAL ao (a) servidor (a) 
ELIANE GALDINO DOS REIS, Oficial Adminis-
trativo, matrícula n.º 31134, lotado (a) no (a) 

Secretaria Municipal de Governo, pelo período 
de 03 (três) meses, com início em 04/09/2017 
e término em 03/12/2017, referente ao período 
aquisitivo de 2005/2010 de acordo com o Esta-
tuto dos Funcionários Públicos do Município de 
Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). Processo n.º 
4099/2010. Celso Almeida Netto -Secretário 
Municipal de Administração. 
 
PT n.º 318/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) ELIANE GALDINO DOS REIS, 
Oficial Administrativo, matrícula n.º 31134, 
lotado (a) no (a) Secretaria Municipal de Go-
verno, pelo período de 03 (três) meses, com 
início em 04/03/2024 e término em 02/06/2024, 
referente ao período aquisitivo de 2014/2019 
de acordo com o Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Itaboraí (Lei n.º 
1.392/96). Processo n.º 4099/2010. Celso 
Almeida Netto -Secretário Municipal de Admi-
nistração. 
 
PT n.º 319/2024. RETIFICA A PORTARIA N.º 
1030/2006. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Decreto n.º 
76, de 11 de setembro de 2009, resolve conce-
der LICENÇA ESPECIAL ao (a) servidor (a) 
GELSON LOURENÇO DOS SANTOS, Serven-
te/gari, matrícula n.º 7188, lotado (a) no (a) 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Pú-
blicos, pelo período de 03 (três) meses, com 
início em 01/10/2006 e término em 30/12/2006, 
referente ao período aquisitivo de 1996/2002 
com exclusâo do ano de 1999 por excesso de 
faltas de acordo com o Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos do Município de Itaboraí (Lei n.º 
1.392/96). Processo n.º 4057/2005 e 
3267/2011. Celso Almeida Netto -Secretário 
Municipal de Administração. 
 
PT n.º 320/2024. RETIFICA A PORTARIA N.º 
848/2008. O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Decreto n.º 
76, de 11 de setembro de 2009, resolve conce-
der LICENÇA ESPECIAL ao (a) servidor (a) 
GELSON LOURENÇO DOS SANTOS, Serven-
te/gari, matrícula n.º 7188, lotado (a) no (a) 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
pelo período de 03 (três) meses, com início em 
01/10/2008 e término em 30/12/2008, referente 
ao período aquisitivo de 2002/2008 com exclu-
sâo do ano de 2004 por excesso de faltas de 
acordo com o Estatuto dos Funcionários Públi-
cos do Município de Itaboraí (Lei n.º 1.392/96). 
Processo n.º 0696/2007 e 3267/2011. Celso 
Almeida Netto -Secretário Municipal de Admi-
nistração. 
 
PT n.º 321/2024.  O SECRETÁRIO MUNICI-
PAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n.º 76, de 11 de setembro de 2009, 
resolve conceder LICENÇA ESPECIAL ao (a) 
servidor (a) GELSON LOURENÇO DOS SAN-
TOS, Servente/gari, matrícula n.º 7188, lotado 
(a) no (a) Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, pelo período de 03 (três) meses, com 
início em 04/03/2024 e término em 02/06/2024, 
referente ao período aquisitivo de 2014/2019 
de acordo com o Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Itaboraí (Lei n.º 
1.392/96). Processo n.º 3267/2011. Celso 
Almeida Netto -Secretário Municipal de Admi-
nistração. 
 
PT Nº 322/2024. O PREFEITO DO MUNICÍ-
PIO DE ITABORAÍ, no uso de suas atribuições 
legais e conforme a determinação da Lei nº 
11.947, de 16 de junho de 2009 e Lei Comple-
mentar nº 83, de 29 de outubro de 2009, Art.2º 
e seus incisos I, II.III e IV. RESOLVE:   Art.1º- 
NOMEAR, a contar de 19 de dezembro de 
2023, os Conselheiros Titulares e Suplentes, 
relacionados abaixo, para integrarem o CON-
SELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para o 
mandato de 04 (quatro) anos, 2021/2025. 

Art. 2º - Esta Portaria retifica a Portaria nº 
4163/2021, a contar de 19 de dezembro de 
2023. Itaboraí, 07 de fevereiro de 2024. Marce-
lo Delaroli - Prefeito Municipal  
 

 
 
Portaria: 
 

PORTARIA CGM Nº 01/2024 
O CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
DE ITABORAÍ, no uso de suas atribuições 
legais, na forma do art. 4º, inciso II do Decreto 
Municipal nº 131/2020, e após a verificação de 
inexistência de impedimento, em conformidade 
com o art. 12 do mesmo decreto, RESOLVE: 
Art. 1º – Instaurar a TOMADA DE CONTAS 
para apuração de supostas irregularidades 
apontadas no relatório prévio do Controle Inter-
no na análise das contas do Fundo Municipal 

do Desporto e Lazer – Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, por força da Deliberação nº 
277/17 TCE-RJ, na forma do disposto na Deli-
beração n.º 279 - TCE-RJ, de 24/08/2017, com 
indicação de responsável(eis) e quantificação 
do dano. 
Art. 2º – Fica designada a COMISSÃO integra-
da pelos servidores abaixo descritos sob a 
presidência do primeiro, promoverem a condu-
ção e instrução dos procedimentos formais 
necessários à Tomada de Contas. 

SECRETARIAS 

NOME CPF SITUAÇÃO SEGMENTO 

CARLA NOVIS BRANDÃO COTRIM xxxxxx.737-46 TITULAR 
Representantes. Do Poder Executivo 

FELIPE CONCEIÇÃO LIMA xxxxxx.217-80 SUPLENTE 

ALESSANDRA E CASTRO MARINS WENDERROSCHI xxxxxx.857-52 TITULAR 
Representantes dos Discentes 

WANDÉA SANCHES DA LUZ RABELLO xxxxxx.977-69 SULENTE 

JÚLIO CÉSAR DE JESUS SANTOS xxxxxx.417-54 TITULAR 
Representante dos Professores 

AMANDA RODRIGUES xxxxxx.247-76 SUPLENTE 

ANDERSON RIBEIRO xxxxxx.157-11 TITULAR 

Representante dos Pais de Alunos 
LUCIANA RODRIGUES DOS SANTOS xxxxxx.357-71 SUPLENTE 

ANDREZA RAMOS THOMAZ xxxxxx.827-46 TITULAR 

JOSIEL NASCIMENTO DE JESUS xxxxxx.747-96 SUPLENTE 

FRANCISCA ELDA DA SILVA MUNIZ xxxxxx.344-04 TITULAR 

Representantes da Sociedade Civil 
VANESSA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA xxxxxx.307-17 SUPLENTE 

GETER FRANCISCO FIGUEIREDO xxxxxx.507-09 TITULAR 

JOSIANE RICARDO DE SOUZA SANTOS xxxxxx.657-76 SUPLENTE 
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Art. 3º - A COMISSÃO deverá concluir os tra-
balhos no prazo de 45 (quarenta e cinco dias) 
a contar da publicação da presente Portaria. 
Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
Itaboraí, 30 de Janeiro de 2024. Nelson Pitta 
de Castro Netto - Controlador Geral - Mat. 
44731 
 

 
 
Resolução: 
 
RESOLUÇÃO SEMDS nº 002/2024  
O Secretário Municipal de Desenvolvimento 
Social, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a legislação em vigor, e em atenção ao 
disposto no inciso I do art. 8° do Decreto Muni-
cipal n° 295/2023 de 27 de dezembro, RESOL-
VE: 
Art. 1º - Designar os servidores, para a compo-
sição da Equipe de Planejamento de Contrata-
ções da Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social na forma abaixo:  

 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação, Publique-se e Cumpra
-se. Itaboraí, 06 de fevereiro de 2024. Marcos 
Antônio Oliveira Araújo - Secretário Municipal 
de Desenvolvimento Social - Matrícula nº. 
44.722 
 
RESOLUÇÃO SEMTRA Nº 002 de 07 feverei-
ro de 2024. 
O Secretário Municipal de Trabalho e Renda, 
no uso de suas atribuições legais, e após veri-
ficação de conformidade com o disposto mo 
inciso I do artigo 6º do Decreto Municipal 
nº295/2023, resolve: 
Artigo 1º – Designar os servidores, para com-
por a equipe de Planejamento de Contratações 
da Secretaria Municipal de Trabalho e Renda e 
Fundo Municipal do Trabalho: 
- Euzineia dos Santos Gonçalves – matrícula 
28830 
- Viviane Pereira da Silva – matrícula 47891 
- Lavínia Ramalho dias da Mata – matrícula 
49095 
Artigo 2º - Cabe os servidores designar, no 
exercício de suas funções, participar dos estu-
dos voltados ao planejamento das contrata-
ções no âmbito da Secretaria Municipal de 
Trabalho e Renda, observando as disposições 
previstas no Decreto Municipal nº 298/2023, e 
demais normas pertinentes. 
Artigo 3º- Esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados; Revogando a Resolução 001 
de 05 de fevereiro de 2024. 
Eudnei Dias de Oliveira - Secretário Municipal 
de Trabalho e Renda - Matrícula nº 51.443 
 
Resolução SEMGOV Nº 003/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE 

FISCAL E DE GESTOR 
O Secretário Municipal de Governo, no uso de 
suas atribuições legais e, em conformidade 
com o disposto no art. 9º do Decreto Municipal 
nº 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor Jackeline Langer 
Guimarães, ocupante de cargo público, mat. nº 
18.347, CPF nº xxxxxx.967-09, para exercer a 
função de FISCAL DO CONTRATO SEMGOV 
nº 001/2021, decorrente do Processo nº 
262/2021 (Carta Convite nº 001/2021 - PMI), 
na forma do art. 6º do Decreto Municipal nº 
300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar o servidor Edileuda Ferreira Vitoriano, 
ocupante de cargo público, mat. nº 44.775 , 
CPF nº xxxxxx.147-98, para exercer a função 
de fiscal substituto. 
Art. 2º - Designar também o servidor Rafael 
Souza Vieira de Moraes, ocupante de cargo 
público, mat. nº 44.770, CPF nº xxxxxx.547-08, 
para exercer a função de GESTOR DO CON-
TRATO SEMGOV nº 001/2021 decorrente do  
Processo nº 262/2021 (Carta Convite nº 
001/2021 - PMI) na forma do  art. 6º do Decre-
to Municipal nº 300/2023. 
Art. 3º Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 06 de fevereiro de 
2024. Pedro Ricardo Ferreira Queiroz da Silva 
- Secretário Municipal de Governo - Matrícula 
44.716 
 
Resolução SEMGOV Nº 004/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL E DE GESTOR 

 
O Secretário Municipal de Governo, no uso de 
suas atribuições legais e, em conformidade 
com o disposto no art. 9º do Decreto Municipal 
nº 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor Edileuda Ferreira 
Vitoriano, ocupante de cargo público, mat. nº 
44.775 , CPF nº XXXXXX.147-98, para exercer 
a função de FISCAL DO CONTRATO SEM-
GOV nº 002/2021, decorrente do Processo nº 
780/2021 (Inexigibilidade de Licitação), na 
forma do art. 6º do Decreto Municipal nº 
300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar o servidor Jackeline Langer Guima-
rães, ocupante de cargo público, mat. nº 
18.347, CPF nº XXXXXX.967-09, para exercer 
a função de fiscal substituto. 
Art. 2º - Designar também o servidor Priscila 
Braga Novis, ocupante de cargo público, mat. 
nº 31.266, CPF nº XXXXXX.767-70, para exer-
cer a função de GESTOR DO CONTRATO 
SEMGOV nº 002/2021 decorrente do  Proces-
so nº 780/2021 Processo nº 780/2021 
(Inexigibilidade de Licitação) na forma do  art. 
6º do Decreto Municipal nº 300/2023. 
Art. 3º Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 

pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 06 de fevereiro de 
2024. Pedro Ricardo Ferreira Queiroz da Silva 
- Secretário Municipal de Governo - Matrícula 
44.716 
 
Resolução SEMGOV Nº 005/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL E DE GESTOR 

 
O Secretário Municipal de Governo, no uso de 
suas atribuições legais e, em conformidade 
com o disposto no art. 9º do Decreto Municipal 
nº 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor Patrick Farias de 
Almeida, ocupante de cargo público, mat. nº 
44.740, CPF nº XXXXXX.157-01, para exercer 
a função de FISCAL DO CONTRATO SEM-
GOV nº 035/2022, decorrente do Processo nº 
1731/2021 (ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 15/2022), na forma do art. 6º do Decreto 
Municipal nº 300/2023, e na ausência justifica-
da deste, designar o servidor Carlos Roberto 
Cardoso da Silva ocupante de cargo público, 
mat. nº 25.164, CPF nº XXXXXX.427-02, para 
exercer a função de fiscal substituto. 
Art. 2º - Designar também o servidor Savio 
Oliveira de Castro, ocupante de cargo público, 
matrícula nº 45.229, CPF nº XXXXXX.017-50, 
para exercer a função de GESTOR DO CON-
TRATO SEMGOV nº 035/2022, decorrente do 
Processo nº 1731/2021 (ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO Nº 15/2022) na forma do  art. 6º do 
Decreto Municipal nº 300/2023. 
Art. 3º Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 06 de fevereiro de 
2024. Pedro Ricardo Ferreira Queiroz da Silva 
- Secretário Municipal de Governo - Matrícula 
44.716 
 
Resolução SEMGOV Nº 006/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL E DE GESTOR 

 
O Secretário Municipal de Governo, no uso de 
suas atribuições legais e, em conformidade 
com o disposto no art. 9º do Decreto Municipal 
nº 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor Carlos Roberto 
Cardoso da Silva ocupante de cargo público, 
mat. nº 25.164, CPF nº XXXXXX.427-02, para 
exercer a função de FISCAL DO CONTRATO 
SEMGOV nº 010/2023, decorrente do Pregão 
Presencial SRP nº 08/2022- PMI, na forma do 
art. 6º do Decreto Municipal nº 300/2023, e na 
ausência justificada deste, designar o servidor 
Savio Oliveira de Castro, ocupante de cargo 

NOME MATRÍCULA 

Ana Paula P. da Silva 45.398 

Luis Fernando Ferreira da 
Silva 

25.185 

Luiz Antônio Almeida Figueire-
do 

45.290 

Luyara de Souza Marcelo 45.389 

Carlos Ramon Bastos Moreira 52.671 

NOME CPF MATRÍCULA 

João Batista Custódio Tortora 000.000.877-91 25940 

Juliana Almeida e Silva 000.000.397-32 25211 

Ricardo do Nascimento 000.000.607-00 30920 
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público, matrícula nº 45.229, CPF nº 
XXXXXX.017-50,, para exercer a função de 
fiscal substituto. 
Art. 2º - Designar também o servidor Ana Clau-
dia Pereira da Silva, ocupante de cargo públi-
co, mat. nº 51.543, CPF nº XXXXXX.887-08, 
para exercer a função de GESTOR DO CON-
TRATO SEMGOV nº 010/2023 decorrente do  
Processo nº 295/2023 (Pregão Presencial SRP 
nº 08/2022- PMI) na forma do  art. 6º do Decre-
to Municipal nº 300/2023. 
Art. 3º Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 06 de fevereiro de 
2024. Pedro Ricardo Ferreira Queiroz da Silva 
- Secretário Municipal de Governo - Matrícula 
44.716 
 
Resolução SEMGOV Nº 007/2024 
 

ATO DE DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL E DE GESTOR 

 
O Secretário Municipal de Governo, no uso de 
suas atribuições legais e, em conformidade 
com o disposto no art. 9º do Decreto Municipal 
nº 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar o servidor Carlos Mauricio da 
Fonseca Mello Filho ocupante de cargo públi-
co, mat. nº 45.300, CPF nº XXXXXX.917-40, 
para exercer a função de FISCAL DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO nº 002/2023, decor-

rente do Pregão Eletronico SRP nº 110/2023- 
PMI, na forma do art. 6º do Decreto Municipal 
nº 300/2023, e na ausência justificada deste, 
designar o servidor Ana Claudia Pereira da 
Silva, ocupante de cargo público, mat. nº 
51.543, CPF nº XXXXXX.887-08, para exercer 
a função de fiscal substituto. 
Art. 2º - Designar também o servidor Simone 
dos Santos Vieira, ocupante de cargo público, 
mat. nº 28.823, CPF nº XXXXXX.887-39, para 
exercer a função de GESTOR DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO nº 002/2023, decor-
rente do Pregão Eletronico SRP nº 110/2023- 
PMI na forma do  art. 6º do Decreto Municipal 
nº 300/2023. 
Art. 3º Cabe aos servidores designados, no 
exercício de suas funções acompanhar toda a 
execução do objeto, observando as disposi-
ções previstas no Decreto Municipal nº 
300/2023, especialmente, e demais normas 
pertinentes. 
Art. 4º - Cabe a Unidade Gestora dar ciência 
aos servidores designados, bem como orientá-
los a fazerem a leitura do Decreto Municipal nº 
300/2023. 
Art. 5º - Esta resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação e ciência dos servido-
res designados. Itaboraí, 06 de fevereiro de 
2024. Pedro Ricardo Ferreira Queiroz da Silva 
- Secretário Municipal de Governo - Matrícula 
44.716 
 

 
 
Termo Aditivo: 
  
4º Termo Aditivo 4º Termo Aditivo --  Referente ao Contrato SE-
MOB 99/2022 nos termos do Contrato SEMOB 
99/2022, celebrado em decorrência do Termo 
de Distrato referente ao contrato SEMOB n° 
32/2021, fruto da Tomada de Preços n° 
08/2021 - PMI, Processo Administrativo nº 
1356/2020. Valor: R$ R$ 1.018.674,79 (um 

milhão e dezoito mil e seiscentos e setenta e 
quatro reais e setenta e nove centavos). Con-
tratado: Zoe Emprrendimentos Eireli. CNPJ: 
27.698.089/0001-68 Terceiro Termo aditivo ao 
contrato celebrado entre o Município De Itabo-
raí representado pelo Sr. Uilton Afonso Viana 
Filho, IImo. Secretário Municipal de 
Obras,como Contratante e Zoe 
Emprrendimentos Eireli neste ato representada 
por Fernando Jacobina Gatti Dias Lima na 
qualidade de Sócio Administrador Como 
Contratada na forma abaixo: Da Legislação 
Aplicável: O presente Termo Aditivo reger-se-á 
por toda legislação aplicável à espécie, e ainda 
pelas disposições que a contemplarem, 
alterarem ou regulamentarem, cujas normas, 
desde já, entendem-se como integrantes do 
presente instrumento, principalmente as Leis 
Federais 8.666/93. A Contratada declara 
conhecer todas estas normas e concorda em 
sujeitar-se às estipulações, sistema de 
penalidade e demais regras eles constantes 
mesmo que não expressamente transcritas no 
presente termo. Do Objeto: O objeto do Termo 
Aditivo é a prorrogação do prazo do Contrato 
SEMOB N° 99/2022, tendo em vista a 
necessidade de continuidade na execução dos 
serviços pelo período de 45 (quarenta e cinco) 
dias, a partir de sua assinatura, com ciência da 
Contratada. Parágrafo Único. O Termo Aditivo 
tem como fundamento legal o artigo 57, 
parágrafos 1º e 2º da Lei Federal nº 8.666/93. 
Itaboraí, 30 de janeiro de 2024. Município De 
Itaboraí - Uilton Afonso Viana Filho - Secretário 
Municipal De Obras  - Contratante / Zoe 
Emprrendimentos Eireli - CNPJ: 
27.698.089/0001-68 - Fernando Jacobina Gatti 
Dias Lima - CPF: xxxxxx.277-15 - Contratada 
 

 
 
Contrato: 
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Atas de Registro de Preços: 
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Aviso: 
 
AVISO DE ADIAMENTO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 05/2024- PMI 
 
PROCESSO: 4817/2023 
OBJETO: “OBRAS DE REFORMA DE 
PRAÇA NO BAIRRO VISCONDE ” 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  MENOR PRE-
ÇO GLOBAL 
EM DECORRÊNCIA DO PONTO FACULTATI-
VO DECRETADO PARA O PRÓXIM0 DIA 09 
(SEXTA-FEIRA), FICA ADIADO O PRESENTE 
CERTAME PARA O DIA 15/02, ÀS 14 HO-
RAS. 
Para maiores informações : e-mail esclareci-
mentos@itaborai.rj.gov.br. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS, 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 
 
Edital de Intimação: 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - A Secretaria Muni-
cipal de Fazenda e Tecnologia de Itaboraí, 
através da Fiscalização Tributária no uso de 
suas atribuições legais, pelo presente Edital, 
NOTIFICA o interessado abaixo relacionado, 
da lavratura dos lançamentos fiscais. Assim 
sendo, o respectivo autuado tem o prazo de 30 
(trinta) dias a partir da publicação do presente, 
para recolher ou impugnar o presente crédito 
tributário, sob pena de incorrer em mora e 
inscrição em Divida Ativa, bem como o ajuiza-
mento de Execução Judicial, conforme o dispo-
sitivo nos arts. 464 inciso III, 564 inciso I e 617 
da Lei Complementar 33/2003 (CTMI) e altera-
ções. 
01) Processo SF 6392/2023 do interessado 
COMERCIAL MAFRAN LTDA, CPF/CNPJ nº 
24.071.759/0001-23, Auto de Infração nº 0043 
Fiscalização de Atividades Economicas em 
26/07/2023; 
02) Processo SF 64032023 interessado V 
NEVES RIBEIRO MATERIAL DE CONSTRU-
ÇAO, CPF/CNPJ nº 01.223.428/0001-66, Auto 
de Infração nº 0049 Fiscalização de Atividades 
Economicas em 31/07/2023; 
03) Processo SF 6437/2023 interessado B LS 
MERCADO E AÇOUGUE LTDA, CPF/CNPJ nº 
45.768.863/0001-41, Auto de Infração nº 0053 
Fiscalização de Atividades Economicas em 
01/08/2023; 
04) Processo SF 6438/2023 interessado LOVE 
KIDS JCS LTDA, CPF/CNPJ 34.731.029/0001-
65, Auto de Infração nº 0035 Fiscalizaçao de 
Atividades Economicas em 01/08/2023; 
05) Processo SF 6446/2023 interessado REU-
NIDOS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
FILIAL, CPF/CNPJ nº 32.352.751/0003-25, 
Auto de Infração nº 0048 Fiscalização de Ativi-
dades Economicas em 31/07/2023; 
06) Processo SF 6508/2023 do interessado 
IBR LOGISTICA E SERVIÇOS LTDA, CPF/
CNPJ nº 27.998.494/0001-00, Auto de Infração 
nº 0054 Fiscalização de Atividades Economi-
cas em 08/08/2023; 
07) Processo SF 6746/2023 do interessado 
ALEGRE INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA, 
CPF/CNPJ nº 10.697.493/0001-14, Auto de 
Infração nº 0055 Fiscalização de Atividades 
Economicas em 18/08/2023 ; 
08) Processo SF 6880/2023 do interessado 
DOMINGOS ABEL MOREIRA MOURAO, CPF/
CNPJ Nº 21.511.822/0001-07, Lançamento de 
Tributos nº 41131 e 41132, Notificação de 
Lançamento nº 46706 e 46707 em 11/09/2023; 
09) Processo SF 6888/2023, do interessado 

ADRIANO PIO LAGE, CPF/CNPJ nº 
47.598.080/0001-92, Lançamento de Tributos 
nº 41140, 41141 e 41142, Notificação de Lan-
çamento nº 46715, 46716 e 46717 em 
13/09/2023; 
10) Processo SF 6920/2023, do interessado 
JOÃO PAULO ALVES GOUVEA, CPF/CNPJ 
nº 31.620.524/0001-09, AR 18/09/2023, Lança-
mento de Tributos nº 41166 e 41167, Notifica-
ção de Lançamento 46741 e 46742 em 
18/09/2023;; 
11) Processo ADM 0289/2011, do interessado 
ROSEMARY IGNACIA PEREIRA, CPF/CNPJ 
nº XXXXXX.777-37, Lançamentos de Tributos 
nº 37200, 37201 e 37202, 37203 , Notificação 
de Lançamento nº 60854, 60855, 60856 e 
60857 em 11/12/2023;; 
Fica assegurado o direito de vistas do respecti-
vo processo, ao interessado, na Fiscalização 
Tributária da Secretaria Municipal de Fazenda 
e Tecnologia de Itaboraí, na Rua Dr. Fidélis 
Alves, 101, Fundos, Centro, Itaboraí/RJ, das 
08:00 às 17:00 horas. Caso já tenha ocorrido o 
pagamento, mas por qualquer motivo ainda 
não ocorreu a Baixa nos sistemas, o interessa-
do deve apresentar o comprovante de paga-
mento para que seja efetuada a regularização 
da pendência. Itaboraí, 02 de fevereiro 2024. 
César Alexandre Chaves Faria  - Assessor 
Especial - Subsecretário de Receita Mobiliária  
- Matrícula: 44.783 
 

 
 
Edital de Chamamento Público: 
 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CPPAD DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

Publicação de Edital de cha-
mamento para manifestação 
de servidor, para apuração 
de abandono de cargo públi-
co ou inassiduidade habitu-
al. 

 
Considerando os artigos 329 e 330 da Lei n° 
1.392/1996, Estatuto dos Funcionários Públi-
cos do Município de Itaboraí; 
Considerando a obrigatoriedade de garantir o 
cumprimento dos Princípios do Contraditório e 
Ampla Defesa; 
Considerando a necessidade de apuração e 
regularização imediata do caso de abandono e 
inassiduidade habitual cometidos por servidor 
desta Municipalidade; 
A Presidente da Comissão de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, designada pelo Prefeito 
Municipal, por meio da Portaria n° 1437/23, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas 
pela legislação vigente, 
RESOLVE: 
Art. 1° - Realizar o chamamento público para 
manifestação do servidor faltoso, a compare-
cer a Rua João Feliciano, n° 132 – Edifício 
Emanuel, sala 206, Centro – Itaboraí, sob pena 
de ser considerado como abandono de cargo 
ou função ou inassiduidade habitual o servidor. 
Art. 2° - Ficam convocados para manifestação 
os Servidores elencados abaixo: 
- GISELLE DA ROCHA REIS – Matrícula n° 
30.445. 
- WILTON CARLOS ALVES GARCIA – Matrí-
cula n° 12.925. 
Art. 3° - O Servidor convocado por este Edital 
que não comparecer a sede da Secretaria 
Municipal de Administração, no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, implicará no prosseguimen-
to de Processo Administrativo Disciplinar de 
rito sumário, instaurado para apurar suposto 
abandono ou inassiduidade, conforme Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de 
Itaboraí, Lei nº 1392 de 03 de julho de 1996, 
Art. 330. 
Citação por Edital 

“Art. 330 - Instaurado o processo a comissão 
de processo administrativo providenciará a 
citação do faltoso por edital de chamamento, 
com prazo de 30 (trinta) dias, publicado pelo 
menos três vezes no órgão oficial ou jornal de 
circulação local.” 
Parágrafo Único - O prazo do edital, a que se 
refere este artigo, começa a correr desde a 
sua primeira publicação.” 
Art. 4° - O presente edital deverá ser publicado 
no Diário Oficial do Município, por 3 (três) ve-
zes no órgão oficial, no decorrer do prazo má-
ximo de 30 (trinta) dias a contar da primeira 
publicação, intercalando no mínimo 07 (sete) 
dias. 
Maria Teresa V. Quintanilha - Matrícula nº 
35382 - Presidente 
 

 
 
Comunicado: 
 
EXTRATO DE CERTIFICADO DE AUDITO-
RIA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE GES-
TÃO (PCA) DO FUNDO MUNICIPAL DA CRI-
ANÇA E DO ADOLESCENTE DE ITABORAÍ 
A CONTROLADORIA GERAL, do Município de 
Itaboraí, torna público, após análise, a emissão 
do Certificado de Auditoria, em cumprimento à 
deliberação TCE- RJ 277/17, em consonância 
com os dados abaixo: 
Órgão: Fundo Municipal da Criança e do Ado-
lescente de Itaboraí; 
Objeto: Prestação de contas anual de gestão 
encaminhada pelo Sr. Presidente do Fundo 
Municipal, Marcos Antônio Oliveira de Araújo; 
Exercício: 2022 – período: 01/01/2022 a 
31/12/2022; 
Conclusão: Regularidade com ressalva – na 
forma do modelo 3D;  
Servidor responsável: Angélica Wermelinger 
da Rosa/ Mat.: 47.491, CRC/RJ.: 091336/O-9. 
Itaboraí, 06 de fevereiro de 2024. Nelson Pitta 
de Castro Netto - Controlador Geral do Municí-
pio - Mat.: 44.731 
 

 
 
Auto de Infração: 
 
Auto de infração  nº 0967 - Nome /Razão 
Social: RENATA SELLI DALVI. CPF / CNPJ: 
048.XXX.XXX-07. Endereço do Imóvel: Rodo-
via RJ 104 – lote 29 quadra 11 do Condomínio 
Residencial José de Anchieta II   / 7º Distrito.. 
Na forma do disposto no Código Municipal de 
Obras, fica ciente através deste documento de 
que está incurso no(s) seguinte(s) itens:.  Inici-
ar a obra sem o respectivo projeto aprovado. 
Multa Imposta / Legislação Infringida: Autuado 
em 200 (duzentas) UFITAS de acordo com a 
Lei Complementar nº 70 de 2008 artigo 88 
inciso I e art. 113. Fase da obra: Finalizando 
instalações. Utilização:  Residencial. Caracte-
rísticas: Acréscimo. Atenção: O não cumpri-
mento implicará nas sanções legais cabíveis. 
Fica ciente o autuado que a multa deverá ser 
paga no prazo legal de 30 (trinta) dias, caben-
do recurso no prazo de 05 (cinco) dias e que 
em caso de reincidência a multa será dobrada 
a cada atuação fiscal em que for constatada a 
continuidade da infração. Leandro Rodrigues 
dos Santos -  Fiscal de Obras -  Matricula 
18363 
 
Auto de infração nº 0919 - Nome /Razão 
Social: ITA-AREAL MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA. CPF/CNPJ: 11.522.104/0001-
82. Endereço do Imóvel: Rodovia Governador 
Mario Covas(Br 101) - Fração 77 Da Quadra, 
44 - Condomínio Nova Itaborai, Na forma do 
disposto no Código Municipal de Obras, fica 

LICITAÇÃO 

EDITAIS 

AVISOS 
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ciente através deste documento de que está 
incurso no(s) seguinte(s) itens: Iniciar a obra 
sem o respectivo projeto aprovado Multa Im-
posta / Legislação Infringida: Autuado em 200 
( Duzentas ) UFITAS de acordo com a Lei 
Complementar 70 de 2008, Artigos 88 inciso I 
e 113. Fase da obra: Emboço. Utilização: Resi-
dencial Unifamiliar. Características: Nova. 
Atenção: o não cumprimento implicará nas 
sanções legais cabíveis, fica ciente o autuado-
que a multa deverá ser paga no prazo legal de 
30 (trinta) dias, cabendo recurso no prazo de 
05 dias e que o caso de reincidência a multa 
será dobrada a cada autuação fiscal em que 
for constatada a continuidade da infração. 
Data: 26/12/2023 às 10:53. Washington Soa-
res da Paixão - Fiscal de Obras - Matricula 
15465 
 
Auto de infração nº 0826 - Nome: AUTO 
POSTO GIROMANILHA LTDA. CPF / CNPJ: 
06.095.466/0001-02. Processo: 3773/2023. 
Rua: ROD. BR 101 – S/N LOTES 06 E 23, 
Bairro: JARDIM MARAMBAIA Município: ITA-
BORAÍ. UF: RJ. CEP: 24800-000. Descrição: 
Contaminação das águas subterrâneas na 
área do posto, sem a presença de fase livre e 
em fase de remediação. Enquadramento Le-
gal: Inciso XIII, Art. 33 Lei Municipal n° 2122 de 
09/12/2009 – Emitir poluentes acima das nor-
mas de emissão fixadas na legislação munici-
pal, estadual ou federal, ou concorrer para a 
inobservância dos padrões de qualidade das 
águas, do ar e do solo Inciso VIII, Art. 34 Lei 
Municipal n° 2122 de 09/12/2023 - Poluir a 
água ou o solo por vazamento de óleo ou ou-
tros hidrocarbonetos. Atenção: Valor da multa: 
28.140,01 UFITAS - R$ 123.253,24 (Cento e 
vinte e três mil, duzentos e cinquenta e três 
reais e vinte e quatro centavos). Recurso: Art. 
225 Lei Municipal n° 2122 - Das decisões to-
madas pelo Departamento de Fiscalização 
Ambiental, inclusive as que redundarem em 
aplicação de multa, poderá o infrator interpor 
recursos para o Secretário Municipal de Meio 
Ambiente, no prazo de 20 (vinte) dias contados 
da intimação, nos termos do Art. 14 desta Lei. 
Local: Itaboraí – Data: 14/11/2023. Fiscal: Lélia 
Z.G. de Mello. Matrícula: 18.663 Itaboraí, 16 de 
novembro de 2023. 
 
Auto de infração nº 0966 - Nome /Razão 
Social: VANDERLEI GONÇALVES DA SILVEI-
RA. CPF / CNPJ: 999.XXX.XXX-00. Endereço 
do Imóvel: Rua Ministro Joaquim Antunes, lote 
27 da quadra 07 – Loteamento Retiro São 
Joaquim / 1º Distrito. Na forma do disposto no 
Código Municipal de Obras, fica ciente através 
deste documento de que está incurso no(s) 
seguinte(s) itens: Iniciar a obra sem o respecti-
vo projeto aprovado. Multa Imposta / Legisla-
ção Infringida: Autuado em 500 (Quinhentas) 
UFITAS de acordo com a Lei Complementar nº 
70 de 2008 artigo 88 inciso I e art. 113. Fase 
da obra: Alvenaria com cobertura Utilização: 
Comercial. Características: Obra nova. Aten-

ção: O não cumprimento implicará nas san-
ções legais cabíveis. Fica ciente o autuado que 
a multa deverá ser paga no prazo legal de 30 
(trinta) dias, cabendo recurso no prazo de 05 
(cinco) dias e que em caso de reincidência a 
multa será dobrada a cada atuação fiscal em 
que for constatada a continuidade da infração. 
Leandro Rodrigues dos Santos - Fiscal de 
Obras - Matricula 18363 
 
Auto de infração nº 0968 - Nome /Razão 
Social: KIOSQUE DO ALEMÃO BR 101 PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. CPF / CNPJ: 
02.8xx.xx3/0001-20. Endereço do Imóvel: Ro-
dovia Governador Mario Covas (BR101) , km 
284 Área 2A / 1º Distrito.Na forma do disposto 
no Código Municipal de Obras, fica ciente 
através deste documento de que está incurso 
no(s) seguinte(s) itens: Iniciar a obra sem o 
respectivo projeto aprovado. Multa Imposta / 
Legislação Infringida: Autuado em 500 
(quinhentas) UFITAS de acordo com a Lei 
Complementar nº 70 de 2008 artigo 88 inciso I 
e art. 113.Fase da obra: Finalizando instala-
ções e revestimento. Utilização: Comercial. 
Características: Acréscimo. Atenção: O não 
cumprimento implicará nas sanções legais 
cabíveis. Fica ciente o autuado que a multa 
deverá ser paga no prazo legal de 30 (trinta) 
dias, cabendo recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias e que em caso de reincidência a multa 
será dobrada a cada atuação fiscal em que for 
constatada a continuidade da infração.Leandro 
Rodrigues dos Santos - Fiscal de Obras - Ma-
tricula 18363 
 
Auto de infração nº 0969 - Nome /Razão 
Social: JOELSON DE SOUZA MACEDO JUNI-
OR. CPF / CNPJ: 127.XXX.XXX-30. Endereço 
do Imóvel: Rodovia Governador Mário Covas , 
lote 32 quadra C9 do Condomínio Parque das 
Palmeiras – Caluge / 1º Distrito. Na forma do 
disposto no Código Municipal de Obras, fica 
ciente através deste documento de que está 
incurso no(s) seguinte(s) itens: Utilização da 
edificação sem o devido Certificado de Conclu-
são. Multa Imposta / Legislação Infringida: 
Autuado em 240 (duzentas e quarenta) UFI-
TAS de acordo com a Lei Complementar nº 70 
de 2008 artigo 88 inciso XV e art. 113. Fase da 
obra: Concluída e habitada. Utilização: Resi-
dencial. Características: Área construída apro-
ximada de 155 m² . Atenção: O não cumpri-
mento implicará nas sanções legais cabíveis. 
Fica ciente o autuado que a multa deverá ser 
paga no prazo legal de 30 (trinta) dias, caben-
do recurso no prazo de 05 (cinco) dias e que 
em caso de reincidência a multa será dobrada 
a cada atuação fiscal em que for constatada a 
continuidade da infração. Leandro Rodrigues 
dos Santos - Fiscal de Obras - Matricula 18363 
 
Auto de infração nº 0970 - Nome /Razão 
Social: ANDERSON BELO VALADÃO CAR-
DOZO. CPF / CNPJ: 154.XXX.XXX-89. Ende-
reço do Imóvel: Rodovia Governador Mário 

Covas , lote 07 quadra 23 do Condomínio 
Nova Itaboraí – Caluge / 1º Distrito. Na forma 
do disposto no Código Municipal de Obras, fica 
ciente através deste documento de que está 
incurso no(s) seguinte(s) itens: Iniciar a obra 
sem o respectivo projeto aprovado. Multa Im-
posta / Legislação Infringida: Autuado em 200 
(duzentas) UFITAS de acordo com a Lei Com-
plementar nº 70 de 2008 artigo 88 inciso I e 
art. 113. Fase da obra: Habite - se. Utilização: 
Residencial. Características: Nova. Atenção: O 
não cumprimento implicará nas sanções legais 
cabíveis. Fica ciente o autuado que a multa 
deverá ser paga no prazo legal de 30 (trinta) 
dias, cabendo recurso no prazo de 05 (cinco) 
dias e que em caso de reincidência a multa 
será dobrada a cada atuação fiscal em que for 
constatada a continuidade da infração. Lean-
dro Rodrigues dos Santos - Fiscal de Obras - 
Matricula 18363 
 
Auto de infração nº 1051 -  Nome /Razão 
Social: ANTONIO ELCIO DE SIQUEIRA PE-
REIRA. CPF: xxxxxx.737-91. Endereço do 
Imóvel: Rua Primo Antonio Novaes, casa A, 
F1, Frac. do lote 7, Condomínio &quot;Maria 
Luiza&quot; - Centro de Venda das Pedras, 
Itaboraí - RJ. Na forma do disposto no Código 
Municipal de Obras, fica ciente através deste 
documento de que está incurso no(s) seguinte
(s) itens: Utilização da edificação sem o devido 
certificado de conclusão.Multa Imposta / Legis-
lação Infringida: Autuado em 120 (cento e 
vinte) UFITAS de acordo com a Lei Comple-
mentar 70 de 2008, artigos 88, inciso XV, arti-
go 113. Fase da obra: Habite-se. Utilização: 
Residencial unifamiliar. Características: Acrés-
cimo. Atenção: o não cumprimento implicará 
nas sanções legais cabíveis, fica ciente o autu-
ado que a multa deverá ser paga no prazo 
legal de 30 (trinta) dias, cabendo recurso no 
prazo de 05 dias e que o caso de reincidência 
a multa será dobrada a cada autuação fiscal 
em que for constatada a continuidade da infra-
ção. Larissa G. Pereira - Fiscal de Obras - 
Matricula 18381 
 

 
 
Corrigenda: 
 
Por publicação em duplicidade de numeração, 
a PT n.º289/24. publicada o jornal DOE-ITA de 
06/02/2024, ed. n.º 27, Ano IV, que Designou 
VANESSA DOS SANTOS BATISTA DE AN-
DRADE, Matrícula : 29453, Cargo: Diretora  
GERAL  de Estabelecimento Escolar,  CEMEI 
Dr. SAMUEL DA SILVA GARCIA, da  Secreta-
ria Municipal de Educação - SEMED. Onde se 
lê: PT n.º289/24. Leia-se: PT n.º 304/24. 
 
PT n.º266/24. Publicada no DOE-ITA de 
05/02/2024, ed. n.º 26, Ano IV. Onde se lê: 
Exonerar a partir de 3/1/2024, Leia-se: Exone-
rar a partir de 1/2/2024 
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